
ESTADO DE MATO GROSSO 
CÃMARA MUNICIPAL DE PARANATINGA 

INDICAÇÃO LEGISLA TIVA Nº 089/2025 

EMENTA: INDICA so Exmo. Senhor Prefeito 

Municipal de Paranatings, Antônio Marcos Thomazine, 

a contrataç~o da Professora de Educaç~o Flsica Maria 

Leni Carvalho da Silva pars desenvolver atividades 

esportivas e socioculturais com crianças e jovens no 

Distrito Salto da Alegria. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Ant6nio Marcos Thomazine, 

A Vereadora que a presente subscreve, em conformidade com o Regimento 

Interno desta Casa de Leis, e após receber solicitação formal da comunidade 

(Oficio nº 001/2025 - Anexo), vem perante Vossa Excelência para indicar a 

urgente necessidade de contratação da Professora de Educação Física Maria Leni 

Carvalho da Silva, com a finalidade de oficializar e expandir o trabalho de incentivo 

ao esporte já realizado gratuitamente no Distrito Salto da Alegria. 

Justificativa 

O requerimento anexo demonstra que a referida profissional já vem oferecendo, 

por iniciativa própria e de forma voluntária, atividades extra-curriculares de 

educação física e esporte (futebol), utilizando espaços como a Escola Municipal do 

Campo Euzébio de Queiróz e o Campo de Futebol do Esporte Clube Salto da 

Alegria. 

É fundamental frisar que este trabalho é de extrema importância para a sociedade 

local, pois gera os seguintes benefícios: 

1. Promoção da Saúde e Desenvolvimento: Incentiva o esporte local, 

aprimorando o equilfbrio, as habilidades motoras, o condicionamento flsico e a 

prevenção da obesidade em crianças e jovens; 

2. Prevenção Social e Combate aos Riscos: Conforme destacado no Ofício da 

comunidade, a oferta dessas atividades se apresenta como um instrumento 
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essencial no combate ao isolamento social e, principalmente, na prevenção 

contra os riscos proporcionados pelas drogas e pela ociosidade; 

3. Fonnaçlo Cldadl: Fomenta o desenvolvimento social, ensinando valores 

cruciais como trabalho em equipe, coopetação, disciplina e liderança. 

A formalização da contratação da Professora Maria Leni Carvalho da Silva 

permitirá à Administração Municipal não apenas reconhecer e valorizar um serviço 

social jé prestado, mas também garantir a continuidade e a ampliação deste 

projeto vital para o bem-estar e a segurança da juventude do Distrito Salto da 

Alegria. 

Pelo exposto, e em respeito ao clamor da comunidade, solicitamos a Vossa 

Excelência que tome as medidas administrativas necessárias para concretizar esta 

contratação. 

Sala das Sessões, 30 bro de 2025. 

E CRISTINA NUNES RODRIGUES 
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